
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÂO PAULO

INDICACÀO Nw 94/2017

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que providencie a remoção e 
construção de uma nova Ponte que permita um maior fluxo de veículos, onde hoje está localizada a 
Ponte de Arco em nosso munícipio.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa solucionar problemas decorrentes do alto fluxo de 
veículos na área central de Lindoia a fim de desafogar as vias centrais nos horários de pico, quando 
o fluxo mais intenso torna o trânsito lento e perigoso.

Cabe ressaltar que a estrutura atual não permite apenas à ampliação, sendo de 
extrema necessidade a remoção da mesma para que seja construída uma nova estrutura muito mais 
adequada ao fluxo de veículos existente.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 
local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2017.

Lucas Godoi Torteli 
Vereador
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